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 Portaria n.º 1553/2008
de 31 de Dezembro

Considerando a importância estratégica dos apoios pre-
vistos no Regulamento de Aplicação da Acção n.º 1.1.1 
«Modernização e Capacitação das Empresas», aprovado 
pela Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril, e com o ob-
jectivo de melhorar a eficácia dos investimentos, mostra -se 
conveniente introduzir alguns ajustamentos no horizonte 
temporal de execução dos mesmos.

Neste sentido, configura -se necessário um alargamento 
temporal das operações de instalação de culturas plurianuais 
que incluem a aquisição de máquinas de colheita.

Considera -se igualmente oportuno, no que respeita aos 
projectos de impacte relevante (PIR), dada a dimensão e 
complexidade dos mesmos, deveria haver uma melhor 
adaptação temporal dos investimentos a realizar.

Nestes termos, procede -se à alteração da Portaria 
n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril, que aprovou o Regula-
mento de Aplicação da Acção n.º 1.1.1 «Modernização e 
Capacitação das Empresas», na redacção dada pela Portaria 
n.º 1229 -C/2008, de 27 de Outubro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento aos artigos 18.º e 27.º do Regulamento 

aprovado pela Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril

Ao Regulamento aprovado pela Portaria n.º 289 -A/2008, 
de 11 de Abril, é aditado o n.º 3 do artigo 18.º e a alínea c) 
do artigo 27.º com as seguintes redacções:

«Artigo 18.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso de projectos PIR o prazo máximo de 

conclusão da execução física é de 48 meses após a as-
sinatura do contrato.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 27.º
[…]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) No caso dos jovens agricultores, tenham apresen-

tado também um pedido de apoio ao prémio à instala-
ção inserido na Acção n.º 1.1.3 «Instalação de jovens 
agricultores», nos períodos de candidatura do ano de 
2008.»

Artigo 2.º
Alteração aos artigos 18.º e 27.º do Regulamento 

aprovado pela Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de Abril

Os artigos 18.º e 27.º do Regulamento de Aplicação da 
Acção n.º 1.1.1 «Modernização e Capacitação das Em-
presas», aprovado pela Portaria n.º 289 -A/2008, de 11 de 
Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de projectos que prevejam a instalação 

de culturas plurianuais:

a) Para as operações que prevejam investimentos de 
consolidação, o prazo de conclusão da execução física 
das operações é, no máximo, de 36 meses para além do 
prazo referido no n.º 1, sendo este prazo dependente do 
número de anos em que é apresentada comprovação das 
despesas de consolidação;

b) Para as operações que prevejam a aquisição de 
máquinas de colheita o prazo máximo de conclusão da 
execução física destes equipamentos é de 24 meses para 
além do prazo referido no n.º 1.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Em casos excepcionais e devidamente justifica-

dos, a autoridade de gestão pode autorizar a prorrogação 
dos prazos estabelecidos nos n.os 1, 2 e 3.

Artigo 27.º
[…]

As despesas efectuadas após 1 de Janeiro de 2007 são 
consideradas elegíveis quando as respectivas operações 
não estejam concluídas antes da data da aprovação do 
pedido de apoio e desde que:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) No caso de projectos PIR, os respectivos pedi-

dos de apoio sejam apresentados até 31 de Janeiro de 
2009;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 22 de De-
zembro de 2008. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A

Orgânica do X Governo Regional dos Açores

A organização da estrutura do Governo deve, em simul-
tâneo, adequar -se à ênfase política que assumem cada uma 
das áreas de intervenção governativa na consecução, em 
determinada conjuntura, do interesse público, bem como 
à obtenção do grau máximo de eficiência para o conjunto 
de órgãos, serviços e entidades intervenientes.

A orgânica do X Governo Regional dos Açores insere-
-se, justamente, nessa perspectiva, mantendo, embora, o 
mesmo número de membros do Governo com a excepção 
do caso da criação do cargo de Subsecretário Regional 
dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa por contra-
partida da extinção da direcção regional com as mesmas 
funções.

Observando o respeito pelo normativo estatutário que 
determina a sediação dos departamentos e órgãos de go-
verno nas ilhas do Faial, Terceira e São Miguel, opta -se 
pelo reforço da concentração da acção governativa nas 
áreas de educação e da saúde; a habitação surge predo-
minantemente associada às políticas de promoção social 
e de defesa e regulação dos interesses das pessoas e, bem 
assim, das empresas; a questão energética é reabordada 
numa óptica ambiental; a ciência e a tecnologia, tal como, 
por exemplo, os assuntos europeus e a cooperação externa, 
integram uma notoriedade superior; as políticas destinadas 
à coesão territorial, particularmente as dirigidas às ilhas 
mais frágeis, ganham maior transversalidade, entre outros 
aspectos. Os sectores mais salientes da economia regional 
continuam concentrados em dois sectores regionais.

A nova orgânica resulta, também, da avaliação das ex-
periências anteriores e da consideração de necessidades 
entretanto detectadas em diversos planos do relaciona-
mento institucional.

Nos termos da alínea p) do artigo 60.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição, o Governo Re-
gional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Constituição do Governo Regional

1 — O Governo Regional é constituído pelo Presidente 
do Governo Regional, pelo Vice -Presidente do Governo 
Regional, pelos secretários regionais e pelos subsecretários 
regionais previstos no presente diploma.

2 — Os subsecretários regionais podem ser convocados 
pelo Presidente do Governo Regional para as reuniões do 

Governo Regional quando a natureza dos assuntos em 
apreciação o justifique.

Artigo 2.º
Membros do Governo Regional

1 — Integram o Governo Regional os seguintes membros:

a) Presidente do Governo Regional (PGR);
b) Vice -Presidente do Governo Regional (VPGR);
c) Secretário Regional da Presidência (SRP);
d) Secretário Regional da Educação e Formação 

(SREF);
e) Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equi-

pamentos (SRCTE);
f) Secretário Regional da Economia (SRE);
g) Secretário Regional do Trabalho e Solidariedade 

Social (SRTSS);
h) Secretário Regional da Saúde (SRES);
i) Secretário Regional da Agricultura e Florestas 

(SRAF);
j) Secretário Regional do Ambiente e do Mar 

(SRAM).

2 — A Presidência do Governo Regional compreende 
o Secretário Regional da Presidência.

3 — Integram ainda o Governo Regional o Subsecretá-
rio Regional dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa 
(SSRAECE), na dependência do Secretário Regional da 
Presidência, e o Subsecretário Regional das Pescas (SSRP), 
na dependência do Secretário Regional do Ambiente e 
do Mar.

Artigo 3.º
Departamentos do Governo Regional

Os departamentos do Governo Regional são os seguintes:

a) Presidência do Governo Regional (PGR), que com-
preende o Secretário Regional da Presidência (SRP) e o 
Subsecretário Regional dos Assuntos Europeus e Coope-
ração Externa (SSRAECE);

b) Vice -Presidência do Governo Regional (VPGR);
c) Secretaria Regional da Educação e Formação (SREF);
d) Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e Equi-

pamentos (SRCTE);
e) Secretaria Regional da Economia (SRE);
f) Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade So-

cial (SRTSS);
g) Secretaria Regional da Saúde (SRES);
h) Secretaria Regional da Agricultura e Florestas 

(SRAF);
i) Secretaria Regional do Ambiente e do Mar (SRAM), 

que compreende o Subsecretário Regional das Pescas 
(SSRP).

Artigo 4.º
Sede dos departamentos e dos membros do Governo Regional

1 — A Presidência do Governo Regional, a Vice-
-Presidência do Governo Regional, o Secretário Regional 
da Presidência, o Subsecretário Regional dos Assuntos 
Europeus e Cooperação Externa e as Secretarias Regionais 
da Ciência, Tecnologia e Equipamentos e da Economia 
ficam sediados na cidade de Ponta Delgada.




